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ATOS DO PREFEITO

PARQUE SOLON DE LUCENA

LEI ORDINÁRIA Nº 14.523, DE 06 DE JUNHO DE 2022.

RECONHECE COMO PATRIMÔNIO CULTURAL
DE NATUREZA IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA A "ORQUESTRA SINFÔNICA DA
PARAÍBA - OSPB#, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica reconhecida a ORQUESTRA SINFÔNICA DA PARAÍBA - OSPB como
Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Município de João Pessoa.

Parágrafo único. Entendem-se por Patrimônio Cultural, os bens de natureza material e
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à
ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, em conformidade
com o artigo 216 da Constituição Federal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, Estado
da Paraíba, em 06 de junho de 2022.

CÍCERO LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Vereador Zezinho do Botafogo

LEI ORDINÁRIA Nº 14.521, DE 06 DE JUNHO DE 2022.

INCLUI NO ANEXO ÚNICO DA LEI
ORDINÁRIA Nº 13.768/2013, QUE CONSOLIDA
A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL REFERENTE A
DATAS COMEMORATIVAS, EVENTOS E
FERIADOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA, O DIA MUNICIPAL DO
PROFISSIONAL DESIGN DE INTERIORES E
AMBIENTES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Inclui no anexo único da Lei Ordinária nº 13.768/2013, que consolida a
legislação municipal referente a datas comemorativas, eventos e feriados, no âmbito do
município de João Pessoa, o Dia Municipal do Profissional Design de Interiores e Ambientes.

Art. 2º A referida data passa a ser comemorada, anualmente, no dia 30 de outubro.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 06 de junho de 2022.

CÍCERO LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Vereador Guga

LEI ORDINÁRIA Nº 14.417, DE 07 DE JANEIRO DE 2022.

INCLUI NO ANEXO I DA LEI Nº
13.679/2018, QUE CONSOLIDA AS LEIS
MUNICIPAIS QUE DÃO NOMES ÀS
ARTÉRIAS PÚBLICAS DA CIDADE DE
JOÃO PESSOA, O NOME RUA OTANILZA
NUNES DE LUCENA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA , ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Inclui no Anexo I da Lei nº 13.679, de 28 de dezembro de 2018, que consolida
as leis municipais que dão nomes às artérias públicas da cidade de João Pessoa, o nome Rua
OTANILZA NUNES DE LUCENA.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas
indicativas.

Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do setor habilitado, procederá ao
cadastramento da referida rua junto aos órgãos competentes para essa finalidade.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-PB,
em 07 de janeiro de 2022

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: VereadorValdir Dowsley (Dinho)

PUBLICADO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

EDIÇÃO ESPECIAL DE 09.02.2022

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

LEI ORDINÁRIA Nº 14.522, DE 06 DE JUNHO DE 2022.

INCLUI NO ANEXO ÚNICO DA LEI
ORDINÁRIO Nº 13.768/2019, QUE CONSOLIDA
A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL REFERENTE A
DATAS COMEMORATIVAS, EVENTOS E
FERIADOS, O "DIA MUNICIPAL DO
CAPELÃO#.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Inclui no Anexo único da Lei Ordinária nº 13.768, de 04 de julho de 2019, que
consolida a legislação municipal referente a datas comemorativas, eventos e feriados do
município João Pessoa, o DIA MUNICIPAL DO CAPELÃO, a ser comemorado, anualmente,
no dia 09 de junho.

Art. 2º O Dia Municipal do Capelão não será considerado feriado civil.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 06 de junho de 2022.

CÍCERO LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Vereador Coronel Sobreira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:

Secretaria da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Adelmar Azevedo Régis

Sachenka Bandeira da Hora

Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Adriana G. Urquiza

Zennedy Bezerra

Vaneide Rejane de Sousa

Aberlado Jurema  Neto

Denis Soares

Francisco Noé Estrela

Adalberto Alves Araújo Filho

Lucius Fabiani de V. Sousa

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Maurício Navarro Burity

Kleber G. L.  Santos

Rodrigo F. de F. Trigueiro

Prefeito

Vice-Prefeito:

Chefe de Gabinete:

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretariade Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Hildevanio de S. Macedo

Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Gilberto Cruz de Araújo

Daniella Almeida Bandeira

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Max Fábio Bichara Dantas

Vitor Cavalcante de S. Valério

Adriana Casimiro Batista de Sousa

Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos Santos

Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito

Vice-Prefeito:

Sec. de Gestão Governamental:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria da Finanças:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretariade Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos:

Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

: Cícero de Lucena Filho

Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Márcio Diego F. Tavares

Fábio Antônio da Rocha Sousa

Maria América Assis de Castro

José William Montenegro Leal

Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Felipe Matos Leitão

Maria Socorro Gadelha

Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano Júnior

João Carvalho da C. Sobrinho

Bruno Augusto A. da Nóbrega

Rougger Xavier G. Júnior

Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria da Receita:

Secretaria da Infra Estrutura:

Sec. do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Sec. de Desenvolvimento Urbano:

Sec. da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Sebastião Feitosa Alves

Rubens Falcão da Silva Neto

Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Ivonete Porfírio Martins

Antônio Fábio Soares Carneiro

Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Welison Araújo Silveira

João Almeida Carvalho Júnior

Kelson de Assis Chaves

George Ventura Morais

Ricardo Jose Veloso

Antônio Marcus Alves de Souza

Vaulene de Lima Rodrigues

Kaio Márcio Ferreira Costa

Caroline Ferreira Agra

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:

Secretaria da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Adelmar Azevedo Régis

Sachenka Bandeira da Hora

Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Adriana G. Urquiza

Zennedy Bezerra

Vaneide Rejane de Sousa

Aberlado Jurema  Neto

Denis Soares

Francisco Noé Estrela

Adalberto Alves Araújo Filho

Lucius Fabiani de V. Sousa

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Maurício Navarro Burity

Kleber G. L.  Santos

Rodrigo F. de F. Trigueiro

Prefeito

Vice-Prefeito:

Chefe de Gabinete:

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretariade Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Hildevanio de S. Macedo

Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Gilberto Cruz de Araújo

Daniella Almeida Bandeira

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Max Fábio Bichara Dantas

Vitor Cavalcante de S. Valério

Adriana Casimiro Batista de Sousa

Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos Santos

Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita:

Secretaria da Infra Estrutura:

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Sec. de Desenvolvimento Urbano:

Sec. da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Sebastião Feitosa Alves

Rubens Falcão da Silva Neto

Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Ivonete Porfírio Martins

Antônio Fábio Soares Carneiro

Edvaldo de Vasconcelos Vieira da Rocha

Welison Araújo Silveira

João Almeida de Carvalho Júnior

Kelson de Assis Chaves

Expedito Leite Silva Filho

Ricardo Jose Veloso

Antônio Marcus Alves de Souza

Vaulene de Lima Rodrigues

Kaio Márcio Ferreira Costa

Caroline Ferreira Agra

Prefeito

Vice-Prefeito:

Sec. de Gestão Governamental:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria da Finanças:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretariade Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos:

Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

: Cícero de Lucena Filho

Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Diego Tavares de Albuquerque

Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de Castro

José William Montenegro Leal

Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Dorgival Harrison Trajano R. Vilar

Maria Socorro Gadelha

Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de Albuquerque

João Carvalho da Costa Sobrinho

Bruno Augusto A. da Nóbrega

Rougger Xavier G. Júnior

Ariosvaldo de Andrade Alves

LEI ORDINÁRIA Nº 14.525, DE 06 DE JUNHO DE 2022.

RECONHECE COMO PATRIMÔNIO CULTURAL
DE NATUREZA IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA OS PROTETORES DE ANIMAIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica reconhecido os Protetores de Animais como Patrimônio Cultural de
Natureza Imaterial do Município de João Pessoa.

Parágrafo único. Entendem-se por Patrimônio Cultural, os bens de natureza material e
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à
ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, em conformidade
com os artigos 216, 225 da Constituição Federal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, Estado
da Paraíba, em 06 de junho de 2022.

CÍCERO LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Vereador Guga

LEI ORDINÁRIA Nº 14.526, DE 06 DE JUNHO DE 2022.

RECONHECE COMO PATRIMÔNIO CULTURAL
DE NATUREZA IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA O "JORNAL A UNIÃO#, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica reconhecida o JORNAL A UNIÃO como Patrimônio Cultural de Natureza
Imaterial do Município de João Pessoa.

Parágrafo único. Entendem-se por Patrimônio Cultural, os bens de natureza material e
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores dereferência à identidade, à
ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, em conformidade
com o artigo 216 da Constituição Federal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, Estado
da Paraíba, em 06 de junho de 2022.

CÍCERO LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Vereador Zezinho do Botafogo

LEI ORDINÁRIA Nº 14.527, DE 06 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DO JO-
GO QUEIMADA COMO MODALIDADE ESPOR-
TIVA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica reconhecido no âmbito do Município de João Pessoa o JOGO QUEIMADA
como modalidade esportiva.

Art. 2º O caput anterior trata de um jogo regional, mais conhecido em João Pessoa pelo
nome "baleado#.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, Estado
da Paraíba, em 06 de junho de 2022.

CÍCERO LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Vereador Bispo José Luiz

LEI ORDINÁRIA Nº 14.528, DE 06 DE JUNHO DE 2022.

INCLUI NO ANEXO ÚNICO DA LEI ORDINÁ-
RIA Nº 13.768/2019, QUE CONSOLIDA A LEGIS-
LAÇÃO MUNICIPAL REFERENTE A DATAS
COMEMORATIVAS, EVENTOS E FERIADOS, A
SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO DE
ACIDENTES DOMÉSTICOS COM IDOSOS, "CA-
SA SEGURA#, A SER REALIZADA ANUAL-
MENTE NA PRIMEIRA SEMANA DO MÊS DE
OUTUBRO, NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

LEI ORDINÁRIA Nº 14.524, DE 06 DE JUNHO DE 2022.

DENOMINA ZÉLIA MARIA DANTAS O
HOSPITAL VETERINÁRIO PÚBLICO DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, AINDA SEM
DENOMINAÇÃO OFICIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominado de ZÉLIA MARIA DANTAS o Hospital Veterinário Público
do Município de João Pessoa, ainda sem denominação oficial fixada em Lei.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas indicativas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, Estado
da Paraíba, em 06 de junho de 2022.

CÍCERO LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Vereador Odon Bezerra
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LEI ORDINÁRIA Nº 14.529, DE 06 DE JUNHO DE 2022.

DÁ NOME DE PRAÇA DE LEVI BORGES LIMA,
NA CIDADE DE JOÃO PESSOA, AINDA SEM
DENOMINAÇÃO OFICIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar no nome de PRAÇA LEVI BORGES LIMA umadas Praças
Públicas da cidade de João Pessoa, ainda sem denominação fixada em lei.

Art. 2º O Poder Executivo, através do setor competente, providenciará a colocação de
placas indicativas, nas quais constarão o nome e a indicaçãoda referida Praça Pública.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, Estado
da Paraíba, em 06 de junho de 2022.

CÍCERO LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Vereador Damásio Franca Neto

LEI ORDINÁRIA Nº 14.530, DE 06 DE JUNHO DE 2022.

DENOMINA DE ENFERMEIRA MARCIA MARIA
MACEDO DE REZENDE O PRÉDIO DA USF
INTEGRADA FREI DAMIÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominada de ENFERMEIRA MÁRCIA MARIA MACEDO DE
REZENDE, o Prédio da USF Integrada Frei Damião localizada no Bairro Valentina Figueiredo.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, Estado
da Paraíba, em 06 de junho de 2022.

CÍCERO LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Vereador Junio Leandro

LEI ORDINÁRIA Nº 14.531, DE 06 DE JUNHO DE 2022.

INCLUI NO ANEXO ÚNICO DA LEI ORDINÁ-
RIA Nº 13.768/2019, QUE CONSOLIDA A LEGIS-
LAÇÃO MUNICIPAL REFERENTE A DATAS
COMEMORATIVAS, EVENTOS E FERIADOS, A
CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO AOS DI-
REITOS DAS PESSOAS SURDAS - SETEMBRO
AZUL E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica incluído no Anexo Único da Lei Ordinária nº 13.768, de 04de julho de
2019, que consolida a legislação municipal referente a datas comemorativas, eventos e feriados
do município de João Pessoa, a Campanha de Conscientização aos Direitos das Pessoas Surdas -
SETEMBRO AZUL , a ser realizada anualmente no mês referido, abrangendo o Dia Mundial
das Línguas de Sinais, em 10 de Setembro, o Dia Nacional da Pessoa Surda, em 26 de Setembro
e o Dia Internacional da Pessoa Surda, em 30 de Setembro.

Parágrafo único. A Campanha de conscientização Setembro Azul, de caráter inclusivo,
tem como objetivo principal conscientizar a sociedade sobre os Direitos das Pessoas Surdas e
acontecerá com mais intensidade no mês de setembro, adotando como símbolo o laço azul.

Art. 2º A Campanha de Conscientização aos Direitos das Pessoas Surdas - Setembro
Azul tem como finalidade, promover campanhas publicitárias, institucionais, seminários, pales-
tras, reuniões, apresentações teatrais, passeatas, audiências públicas, exposições, festas ou outros
eventos e cursos sobre a deficiência auditiva.

Art. 3º Os eventos e atividades citados no Art. 2º poderão ser realizados em conjunto
com as Secretarias de Educação, Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Cidadania, Saú-
de, Esportes, Cultura e Turismo, escolas públicas e particulares do município, CRAS ! Centro
de Referência da Assistência Social, CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistên-
cia Social e com ONGs ! Organizações Não Governamentais.

Art. 4º Cabe ao Poder Executivo, observadas as conveniências administrativas e finan-
ceiras, através de regulamentação, definir e editar normascomplementares necessárias à execu-
ção da presente Lei.

Art. 5º O Anexo Único da Lei Ordinária nº 13.768/2019, passa a ter a seguinte redação:

"ANEXO ÚNICO#
($)

IX ! DATAS COMEMORATIVAS DE SETEMBRO

DIA DATA COMEMORATIVA NORMA
CORRESPONDENTE

Setembro Campanha de Conscientização aos
Direitos das Pessoas Surdas -

SETEMBRO AZUL

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, Estado
da Paraíba, em 06 de junho de 2022.

CÍCERO LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Vereador Zezinho do Botafogo

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A6A8-DCBB-FAE7-1FEA

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal "Casa Segura# de Prevenção de Acidentes
Domésticos com Idosos, de caráter permanente, a ser realizada, anualmente, na primeira semana
do mês de outubro.

Art. 2º Na Semana Municipal, deverão acontecer palestras, debates com especialistas,
bem como atividades voltadas para o incentivo dos cuidados que devem ser tomados na
prevenção de acidentes domésticos, em locais previamente divulgados, além de outras ações de
entidades e órgãos voltados para o bem-estar e cuidado da pessoa idosa.

Art. 3º Durante o período, referido no art. 1º desta Lei, as entidades públicas, privadas e
órgãos voltados para assistência/cuidado aos idosos poderão desenvolver de esclarecimento e
conscientização acerca do tema. Assim como, as instituiçõesde natureza pública poderão firmar
parcerias com entidades da sociedade civil que desenvolvam ações de prevenção, proteção e
defesa do idoso, no intuito de promover atividades educativas e sociaisdurante a semana de que
trata esta lei.

Parágrafo único. Para viabilizar ações destinadas ao esclarecimento, conscientização e
informações relacionadas aos idosos, o Poder Público poderá celebrar acordos, convênios e
outros instrumentos congêneres com as entidades privadas.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, Estado
da Paraíba, em 06 de junho de 2022.

CÍCERO LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Vereador Damásio Franca Neto
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LEI ORDINÁRIA Nº 14.532, DE 08 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A INSTITUCIONALIZAÇÃO DO
ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL DE JOÃO
PESSOA, DEFINE AS DIRETRIZES DA
POLÍTICA MUNICIPAL DE ARQUIVOS
PÚBLICOS E PRIVADOS E CRIA O SISTEMA
MUNICIPAL DE ARQUIVOS ! SISMArq.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1º Fica instituído por esta Lei o Arquivo Público Municipal de João Pessoa

(APMJP), a partir da Divisão de Documentação e Arquivo (DIDARQ) definidasas diretrizes da

política de arquivos públicos e arquivos privados de interesse público e social; e fica criado o

Sistema Municipal de Arquivos - SISMArq, que deverão ser cumpridas pelo Poder Executivo

Municipal.

Parágrafo Único. O Arquivo Público Municipal de João Pessoa (APMJP) é vinculado

ao gabinete do Secretário de Administração, devendo receber, deste, dotação orçamentária para

realização das suas atividades.

Art. 2º O Arquivo Público Municipal de João Pessoa terá as seguintes competências:

I # Aplicar os dispositivos desta Lei e expedir orientações normativas e regulamentares,

visando à gestão de documentos e à proteção especial aos documentos de arquivo, qualquerque

seja o suporte da informação ou a sua natureza, garantindo o pleno acesso às informações

públicas com vistas a:

a) subsidiar as decisões governamentais;

b) apoiar o cidadão na defesa dos seus direitos;

c) incentivar a produção de conhecimento científico e cultural.

II # Implementar, acompanhar e supervisionar a gestão de documentos arquivísticos

analógicos, digitais e digitalizados produzidos, recebidos e acumulados pela administração

pública municipal;

III # Promover a organização, a preservação e o acesso aos documentos de valor

permanente, independente do suporte, recolhidos dos diversos órgãos da administração pública;

IV # Elaborar e divulgar diretrizes e normas para as diversas fases de administração dos

documentos, inclusive dos documentos digitais e digitalizados;

V # Coordenar os trabalhos de classificação e avaliação de documentos públicos do

município;

VI # Autorizar e realizar a eliminação de documentos públicos municipais desprovidos

de valor permanente, independente do seu suporte, na condição de instituição arquivística

pública municipal;

VII # Acompanhar o recolhimento de documentos de valor permanente, independente do

suporte, para o Arquivo Público Municipal de João Pessoa, procedendo ao registro desua

entrada no referido órgão e ao encaminhamento de cópia desse registro às unidades de origem;

VIII # Promover treinamentos e orientações técnicas dos profissionais responsáveis

pelas atividades arquivísticas das unidades integrantes do SISMARQ;

IX # Promover e incentivar a cooperação entre os órgãos e entidades da Administração

Pública Municipal, com vistas à integração e articulação das atividades arquivísticas;

X # Promover a difusão de informações sobre o Arquivo Público Municipal de João

Pessoa, bem como realizar ações educativas e culturais com objetivo de divulgar e preservar o

patrimônio documental sobre a história do município;

XI # Auxiliar os processos de transparência da prefeitura de João Pessoa repassando toda

informação aos solicitantes de acordo com a Lei Municipal de Acesso à Informação (Lei

Municipal 12.645/2013);

XII # Declarar o interesse público, social e cultural de arquivos privados como dispõe o

Capítulo III da Lei de Arquivos Públicos e Privados do Município;

XIII # Zelar pelo cumprimento de todos os dispositivos legais nacionais e municipais

que norteiam o funcionamento, a gestão e o acesso dos arquivos públicos;

XIV # Indicar a necessidade de intercâmbios e convênios com instituições de notório

saber para atividades inerentes ao Arquivo Público Municipal;

XV # Participar diretamente dos programas ou propostas de informatização dos

documentos.

SEÇÃO I

Da Estrutura

Art. 3º O Arquivo Público Municipal de João Pessoa terá a seguinte estrutura:

I - Diretoria do Arquivo Público Municipal;

II - Divisão de Gestão Documental - Arquivos Correntes e Intermediários;

III - Divisão de Arquivos Permanentes e acesso à informação.

Parágrafo Único. As chefias da estrutura acima listada serão ocupadas

preferencialmente por arquivistas ou profissionais que tenham experiência comprovada no setor

de arquivos públicos.

Art. 4º São Atribuições da Diretoria do Arquivo Público Municipal de João Pessoa:

I - Elaborar o Planejamento Estratégico em conformidade com o Plano de Governo da

prefeitura de João Pessoa, monitorando o cumprimento das metas estabelecidas, propondo

ajustes e avaliando resultados por meio de indicadores de desempenho;

II - Aprovar proposição de política municipal de arquivo;

III - Dar despachos ou outras informações por escrito quando solicitado para tal ouque a

matéria verse sobre arquivos, gestão de arquivos ou informatização de documentos

arquivísticos;

IV - Desenvolver e executar projetos voltados ao aperfeiçoamento de procedimentos e

rotinas de sua área de atuação;

V - Apoiar todas as atividades de gestão de arquivos propostas e aprovadas em comum

acordo com as outras divisões, dando andamento a todas e verificando os resultados das ações;

VI - Presidir, por meio de seu diretor, a Comissão Permanente de Avaliação de

Documentos e o Sistema Municipal de Arquivos;

VII - Apresentar proposta de declaração de interesse público e cultural de arquivos

privados de pessoas físicas ou jurídicas que contenham documentos relevantes para o

desenvolvimento científico e cultural do município;

VIII - Colaborar com órgãos de fiscalização na defesa do patrimônio arquivístico

municipal e na proteção dos direitos dos usuários;

IX - Referendar e dar encaminhamento às respectivas unidades administrativas dos

relatórios, sobre os atos lesivos ao patrimônio documental, preparados pela Divisão de Gestão

Documental;

X - Fortalecer e apoiar as atividades das unidades de arquivo setoriais das secretarias

municipais e demais órgãos da administração pública.

Art. 5º São Atribuições da Divisão de Gestão Documental - Arquivos Correntes e

Intermediários:

I - Realizar estudos para a proposição da política municipal de arquivos quanto à gestão

de documentos, edição de normas legais, regulamentares e instruções normativas que se fizerem

necessárias;

II - Coordenar o funcionamento do Sistema Municipal de Arquivos, visando a gestão

documental;

III - Orientar a execução e promover a integração e o aperfeiçoamento das atividades

dos arquivos e protocolos dos órgãos e entidades integrantes do SISMArq;

IV - Orientar sobre os procedimentos para eliminação de documentos públicos

municipais desprovidos de valor permanente, mantendo os registros pertinentes;

V - Orientar quanto aos procedimentos de transferência e recolhimento de documentos

ao Arquivo Público Municipal;

VI - Elaborar, junto a sua equipe, manuais de normas e procedimentos visando o pleno

funcionamento dos arquivos setoriais e serviço de protocolo;

VII - Fiscalizar periódica e sistematicamente:

a) o processo de avaliação documental nos arquivos setoriais do SISMArq;

b) monitorar a implementação do programa de gestão documental e os procedimentos de

eliminação;

c) elaborar relatório dos dados gerais e propor providência para apuração e reparaçãode

atos lesivos à política municipal de arquivos públicos e privados.

VIII - Gerir a criação, implementação e manutenção, do Plano de Classificação de

Documento de Arquivos e da Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos a serem

aplicados em toda a administração pública municipal.
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Art. 6º São atribuições da Divisão de Arquivos Permanentes e Acesso à Informação:

I - Recolher e custodiar os documentos de arquivo considerados de valor permanente:

a) dos órgãos públicos, autarquias, fundações instituídas ou mantidas pelo poder público,

empresas públicas, sociedades de economia mista, entidades privadas encarregadas da gestão de

serviços públicos, em decorrência do exercício de suas atividades específicas;

b) dos arquivos privados de pessoas físicas e jurídicas, considerados de interesse público

e cultural, após o devido processo de alienação conforme o art. 29 desta Lei.

II - Propor:

a) programas de recuperação e preservação de acervos municipais em situação de risco;

b) ações de incentivo à produção do conhecimento científico, didático e cultural a partir

do acervo sob a guarda da instituição.

III - Contribuir para a democratização do acesso e difusão do acervo permanente, tendo

como base a legislação vigente referente ao acesso à informação;

IV - Apoiar e dar acesso aos documentos que estejam sob a guarda do Arquivo Público

Municipal e que foram solicitados pelo Serviço de Informação ao Cidadão de acordocom o

estabelecido na Lei Municipal de Acesso à Informação;

V - Propor meios possíveis de difusão das informações contidas nos documentos do

Arquivo Público Municipal;

VI - Realizar estudos de história institucional, visando orientar a produção e aplicação de

planos de classificação documentais;

VII - Identificar, organizar, classificar, catalogar e descrever os documentos

iconográficos, audiovisuais e sonoros de valor permanente produzidos, recebidos e acumulados

pela administração municipal;

VIII - Elaborar e implantar programas de conversão de formatos para os suportes e séries

documentais considerados frágeis ou identificados necessários para o acesso;

IX - Elaborar programas de ação educativa com vistas a aproximar o Arquivo Público

Municipal das instituições educacionais e da sociedade em geral.

CAPÍTULO III

Do Sistema Municipal de Arquivo

Art. 7º Ficam organizadas sob forma de sistema, com denominação de Sistema

Municipal de Arquivos (SISMArq), as atividades de gestão de documentos no âmbitoda

administração pública municipal.

Art. 8º O SISMArq tem por finalidade:

I - Garantir aos cidadãos e aos órgãos e entidades da administração pública municipal, de

forma ágil, transparente e segura o acesso aos documentos, independentesdos suportes,

resguardados os aspectos de sigilo e as restrições administrativas ou legais;

II - Integrar e coordenar as atividades de gestão de documentos de arquivo desenvolvidas

pelos órgãos setoriais e seccionais que o compõem;

III - Disseminar normas relativas à gestão de documentos de arquivos;

IV - Racionalizar a produção e reduzir os custos operacionais e de armazenagem da

documentação administrativa pública;

V - Apoiar e dar despachos de maneira efetiva sobre todas as propostas de

informatização das unidades da administração pública.

Art. 9º Integram o SISMArq:

I - Como órgão central, o Arquivo Público Municipal de João Pessoa;

II - Como órgãos setoriais, as unidades de arquivo das secretarias e autarquias

municipais e órgãos equivalentes;

III - Como órgãos seccionais, as unidades de arquivo dos órgãos ou entidades

subordinadas ou vinculadas às secretarias e órgãos equivalentes.

Art. 10 Os órgãos setoriais e seccionais do SISMArq vinculam-se ao órgão central para

os estritos efeitos dispostos nesta Lei, sem prejuízo da subordinação ou vinculação

administrativa decorrente de sua posição na estrutura organizacional dos órgãose entidades da

administração pública municipal.

Art. 11 Compete ao Arquivo Público Municipal como órgão central do SISMArq:

I - Gerir o Sistema Municipal de Arquivos;

II - Estabelecer e implementar normas e diretrizes para o funcionamento dos arquivos

setoriais e seccionais em todo ciclo vital dos documentos;

III - Coordenar e orientar os trabalhos de classificação e avaliação de documentos

públicos do município;

IV - Aprovar os Planos de Classificação de Documentos de Arquivo e Tabelas de

Temporalidades e Destinação de Documentos dos órgãos e entidades da administração pública

municipal, bem como as atualizações periódicas que ocorrem nos respectivos instrumentos;

V - Orientar e acompanhar, junto aos órgãos setoriais e seccionais do SISMArq, a

implementação, coordenação e controle das atividades, normas e rotinas de trabalho

relacionadas à gestão de documentos nos referidos órgãos da administração pública municipal;

VI - Promover a disseminação de normas técnicas e informações de interesse para o

aperfeiçoamento dos órgãos setoriais e seccionais do SISMArq;

VII - Promover a integração das ações necessárias à implementação do Sistema de

arquivo, mediante a adoção de tecnologias de comunicação e informação, com vistas à

racionalização de procedimentos e modernização de processos;

VIII - Promover capacitação e treinamento para aperfeiçoamento e desenvolvimento dos

servidores que atuam nas atividades de arquivo da administração pública municipal;

IX - Elaborar, em conjunto com os órgãos setoriais e seccionais planos, programas e

projetos que visem ao desenvolvimento, agilização e aperfeiçoamento do SISMArq, bem como

acompanhar a sua execução;

X - Manter mecanismos de atualização e articulação com o Sistema Nacional de

Arquivos (SINArq), que tem por órgão central o Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ).

Art. 12 Compete aos órgãos setoriais:

I - Implantar, coordenar e controlar as atividades de gestão de documentos de arquivo,

em seu âmbito de atuação e de seus seccionais, em conformidade com as normas aprovadas pelo

Arquivo Público Municipal;

II - Implementar e acompanhar rotinas de trabalho desenvolvidas em seu âmbito de

atuação e de seus seccionais, relativamente à padronização dos procedimentos técnicos

referentes às atividades de produção, tramitação, classificação, registro, arquivamento,

empréstimo, consulta, expedição, avaliação, eliminação, transferência,recolhimento e

preservação de documentos ao Arquivo Público Municipal, visando o acesso aos documentos e

informações neles contidas;

III - Elaborar, com apoio do Arquivo Público Municipal, Planos de Classificação de

Documentos de Arquivo e Tabela de Temporalidades de Documentos, com base nas funções e

atividades desempenhadas pelo órgão ou entidades, bem como acompanhar a sua aplicação em

seu âmbito de atuação e de suas seccionais;

IV - Participar, com o Arquivo Público Municipal, da formulação das diretrizes emetas

do SISMArq;

V - Enviar as demandas e necessidades e receber respostas do órgão central do

SISMArq.

Art. 13 O SISMArq contará com um sistema informatizado de gestão arquivística de

documentos em conformidade com a Legislação Arquivística Brasileira e o Modelo de

Requisitos para Sistema Informatizado de Gestão Arquivística de Documento- e-ARQ Brasil,

destinado à operacionalização, integração e modernização dos serviços arquivísticos dos órgãos

e entidades da Administração Pública Municipal, em especial no que tange às atividades de

produção de documentos nato-digitais e/ou digitalizados, protocolo, tramitação e disseminação

de informações.

CAPÍTULO IV

Da gestão de documentos da Administração Pública Municipal

Art. 14 Em cada órgão e entidade da Administração Pública Municipal será constituída

uma Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD), que terá a responsabilidade

de realizar o processo de análise dos documentos produzidos, recebidos e acumulados no âmbito

de sua atuação, com vistas a estabelecer a base para os Planos de Classificação de Documentos e

a Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos.

§1º As Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos (CPAD) são grupos

permanentes e multidisciplinares instituídos nos órgãos da Administração PúblicaMunicipal,

responsáveis pela elaboração e aplicação de Planos de Classificação e deTabelas de

Temporalidades de Documentos.

§2ºAs Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos deverão ser vinculadas ao

gabinete da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§3º As Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos serão compostas sempre

em número ímpar, designados pela autoridade máxima do órgão ou entidade e serão integradas

por servidores das seguintes áreas:
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I - Com experiência em Arquivologia ou no tratamento dos arquivos;

II - Assessoria jurídica responsável pela análise do valor legal dos documentos;

III - Das unidades organizacionais às quais se referem os documentos, com amplo

conhecimento das competências e atividades desempenhadas pelo órgão a qual representa;

IV - Outros profissionais ligados ao campo de conhecimento de que trata o acervo objeto

de avaliação;

V - Representante do Arquivo Público Municipal.

§4º O número de participantes varia de acordo com o tamanho da unidade que estiver

sendo avaliada, mantendo sempre um número ímpar.

Art. 15 São atribuições das Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos:

I - Realizar e orientar o processo de identificação, análise, avaliação eseleção da

documentação produzida, recebida e acumulada no seu âmbito de atuação, com vistas ao

estabelecimento dos prazos de guarda e a destinação final de documentos de arquivo;

II - Elaborar e atualizar Planos de Classificação e de Tabela de Temporalidade de

Documentos decorrentes do exercício das atividades-fim de seus respectivos órgãos, bem como,

propor critérios para orientar a seleção de amostragens de documentos destinados à eliminação;

III - Orientar quanto à aplicação dos planos de classificação e das Tabelas de

Temporalidades;

IV - Manter intercâmbio com outras comissões ou grupos de trabalhos, cujas finalidades

sejam relacionadas ou complementares às suas, para prover e receber elementos de informação e

juízo, conjugar esforços, bem como encadear ações;

V - Coordenar processos de transferência e recolhimento de documentos ao Arquivo

Público Municipal, quando for o caso.

Art. 16 Para o perfeito cumprimento de suas atribuições, as Comissões Permanentes de

Avaliação de Documentos poderão convocar/convidar especialistas e/ou colaboradores de outras

áreas, dentro ou fora da Administração Municipal, que possam assessorar e/oucontribuir com

subsídios ao melhor desenvolvimento dos trabalhos, dos estudos e das pesquisas técnicas,bem

como constituir subcomissões e grupos de trabalho em caráter eventual.

Art. 17 A participação dos servidores da PMJP nestas Comissões Permanentes de

Avaliação de Documentos não terá caráter remuneratório e serão prestados sem prejuízo das

atribuições dos cargos ou funções e considerados como serviço público relevante.

Art. 18 Concluídos os trabalhos, as propostas de Planos de Classificação e de Tabelas de

Temporalidade de Documentos relativos às atividades-fim dos órgãos da Administração Pública

Municipal serão validadas pela Comissão Permanente de Avaliação de Documentos, devendo a

mesma encaminhar os referidos instrumentos ao Arquivo Público para apreciação.

Art. 19 Cabe ao Arquivo Público Municipal de João Pessoa, na qualidade de órgão

central do SISMArq, aprovar o Plano de Classificação de Documentos de Arquivo e a Tabela de

Temporalidade e Destinação de Documentos área fim e submeter ao titular da pasta para

homologação e publicação no Semanário Oficial do Município.

Art. 20 Para garantir a efetiva aplicação do Plano de Classificação de Documentos de

Arquivo e a Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos serão feitas, pelo Arquivo

Público Municipal, a inclusão das informações destes instrumentos nos sistemas informatizados

utilizados nos protocolos e arquivos de seus respectivos órgãos.

Art. 21 Caberá ao Arquivo Público Municipal de João Pessoa, órgão central do

SISMARQ o reexame, a qualquer momento das tabelas de temporalidades, bem como, decidir

sobre conveniência e a oportunidade de transferência e recolhimento de documentos ao Arquivo

Público.

Art. 22 Fica vedada a eliminação dos documentos relacionados às atividades finalísticas

nos órgãos ou entidades da administração pública municipal que ainda não tenham elaborado e

oficializado suas Tabelas de Temporalidades de Documentos, mediante comunicação prévia à

PMJP.

§1º Os órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo Municipal farão publicar no

Semanário Oficial, editais para eliminação de documentos, decorrentes daaplicação de suas

Tabelas de Temporalidade e Destinação de Documentos, observado o disposto noart. 19 desta

Lei.

§2º Deverá constar nos editais para eliminação de documentos, além dos termos legais

para constituição do referido edital, os seguintes itens:

I - Os tipos documentais que serão eliminados;

II - Entidade acumuladora;

III - Datas-limites;

IV - Volume a ser eliminado;

V - Responsáveis pela eliminação.

§3ºOs editais para eliminação de documentos deverão consignar um prazo de 30 (trinta)

a 45 (quarenta e cinco) dias para possíveis manifestações ou, quando for o caso, possibilitar às

partes interessadas requererem, às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias

de peças ou de processos.

Art. 23 Os documentos de valor permanente são inalienáveis e imprescritíveis, de acordo

com o artigo 10 da Lei Federal nº 8.159, 8 de janeiro de 1991, e ficará sujeito à responsabilidade

penal, civil e administrativa, na forma da legislação em vigor, aquele que desfigurar ou destruir

documentos de valor permanente ou considerado como de interesse público e social, de acordo

com o artigo 24 da mesma Lei.

CAPÍTULO V

Do Recolhimento de Documentos de Valor Permanente no Arquivo Público Municipal

Art. 24 Os documentos de valor permanente, ao serem recolhidos ao Arquivo Público

Municipal, deverão estar classificados, avaliados, organizados, higienizados, acondicionados e

acompanhados de instrumento descritivo que permita sua identificação, recuperação e controle.

§1º Os órgãos e entidades detentores dos documentos a serem recolhidos poderão

solicitar orientação técnica ao Arquivo Público Municipal para a realização dessas atividades.

§2ºAs despesas decorrentes do preparo, acondicionamento e transporte dos documentos

a serem recolhidos ao Arquivo Público Municipal de João Pessoa serão custeadas pelos órgãos e

entidades produtoras e/ou detentoras dos arquivos.

Art. 25 O Arquivo Público Municipal publicará instruções normativas sobre os

procedimentos a serem observados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual,

para a plena consecução do disposto nesta seção.

CAPÍTULO VI

Dos Arquivos Privados de Interesse Público e Social

Art. 26 Consideram-se arquivos privados, os conjuntos de documentos produzidos ou

recebidos por pessoas físicas ou jurídicas de Direito Privado em decorrência desuas atividades.

Art. 27 Os arquivos privados de pessoas físicas ou jurídicas de Direito Privado poderão

ser declarados de interesse público e social, por decreto do Prefeito, desdeque contenham

conjuntos de documentos relevantes para a história, a cultura e o desenvolvimento científico e

tecnológico do Município de João Pessoa.

§1º A declaração de interesse público e social de arquivos privados será precedida de

parecer instruído com avaliação técnica realizada por Comissão Especial, integrada por

especialistas, constituída pelo Arquivo Público Municipal de João Pessoa.

§2º A declaração de interesse público e social de que trata este artigo não implica a

transferência do respectivo acervo para guarda do Arquivo Público Municipal nem exclui a

responsabilidade por parte de seus detentores, pela guarda e preservação do acervo.

§3º Os arquivos privados declarados como de interesse público e social poderão ser

doados ao Arquivo Público Municipal de João Pessoa ou nele depositados, a título revogável.

§4ºEm caso de doação e recolhimento dos documentos de arquivos privados de pessoas

físicas ou jurídicas, identificados como de interesse público e social, não serão permitidas

cláusulas de restrição de acesso.

Art. 28 Os proprietários ou detentores de arquivos privados, declarados de interesse

público e social, poderão receber assessoria técnica do Arquivo Público Municipal, ou de outras

instituições arquivísticas, mediante convênio, objetivando o apoio para o desenvolvimento de

atividades relacionadas à organização, preservação e divulgação do acervo.

Art. 29 A alienação de arquivos privados, declarados de interesse público e social, deve

ser precedida de notificação ao Município, titular do direito de preferência, para que, no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias, manifeste interesse na sua aquisição.

Parágrafo único. Os arquivos declarados de interesse público e social em âmbito

municipal não poderão ser alienados com dispersão ou perda da unidade documental.

CAPÍTULO V

Da Política de Gestão e Preservação de Documentos Digitais e de Segurança da

Informação
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Art. 30 A gestão e a preservação de documentos digitais devem ser realizadas em

conformidade com a política municipal de arquivos e gestão documental, formulada pelo

Arquivo Público Municipal, órgão central do Sistema de Arquivos do Município.

Art. 31 Os órgãos e entidades municipais devem adotar estratégias, procedimentos e

técnicas de preservação, via repositórios arquivísticos confiáveis e segurança digital, bem como

garantir a manutenção e atualização contínua do ambiente tecnológico, visandocontrolar os

riscos decorrentes da degradação do suporte, da obsolescência tecnológica,da dependência de

fornecedor ou fabricante, bem como a disponibilização da informação.

Parágrafo Único. Os repositórios arquivísticos digitais confiáveis devem estar em

conformidade com as resoluções e recomendações do Conselho Nacional de Arquivos -

CONARQ.

Art. 32 Os sistemas informatizados utilizados para a produção e controle de documentos

e informações digitais, deverão:

I - Obedecer aos requisitos do e-ARQ Brasil;

II - Utilizar, preferencialmente, programas com código aberto;

III - Prover mecanismos de segurança para a verificação de autoria, integridade e

autenticidade dos documentos;

IV - Contar com atualização e evolução permanente, para prevenir a deterioração e

obsolescência tecnológica, visando à preservação de documentos digitais pelosprazos definidos

nas Tabelas de Temporalidade de Documentos.

CAPÍTULO VII

Disposições Finais E Transitórias

Art. 33 Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma doArt.

25 da Lei Federal nº 8.159, de 08 de janeiro de 1991, e da seção IV, do Capítulo V, art. 62 da

Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, aquele que desfigurar ou destruir, no todo ou

em parte, documento de valor permanente ou considerado, pelo Poder Público, como de

interesse público e social.

Art. 34 Lei específica a ser proposta pelo Poder Executivo estabelecerá quadro próprio

de servidores do Arquivo Público Municipal de João Pessoa, nomeados mediante concurso

público de provas e títulos, bem como ocupantes de cargos comissionados.

Art. 35 O Regimento Interno do APMJP será elaborado e aprovado no prazo de até 180

dias após a publicação desta Lei.

Art. 36 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 37 Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, Estado
da Paraíba, em 08 de junho de 2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 14.533, DE 08 DE JUNHO DE 2022.

INSTITUI O SERVIÇO DE LOTERIA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CRIA A
LOTERIA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA !
LOTOJAMPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído o serviço público municipal de loteria no âmbito do
Município de João Pessoa, destinado a angariar recursos financeiros em prol de atividades
governamentais relevantes.

§ 1º O serviço de loteria do Município de João Pessoa poderá ser desenvolvido por
meios físicos e virtuais, dentro dos limites territoriais do Município.

§ 2º A loteria do Município de João Pessoa poderá explorar quaisquer das
modalidades de loterias, jogos e apostas previstas em Lei Federal, bemcomo as que venham a
ser criadas, de maneira a assegurar recursos para o cumprimento de sua missão institucional.

§ 3º É vedada a comercialização ou registro de produtos lotéricos a menores de 18
(dezoito) anos e a incapazes civilmente.

§ 4º Os adquirentes dos produtos lotéricos devem se encontrar nos limites do
território do Município, no caso de meio físico.

Art. 2º O serviço público de loteria do Município de João Pessoa, denominado
Loteria do Município de João Pessoa ! LOTOJAMPA é de titularidade do ente municipal e será
executado e fiscalizado pela Secretaria Municipal de Administração! SEAD, que terá poderes
de regulação, fiscalização e de penalização, podendo contratar empresas fornecedoras de
infraestrutura e de solução tecnológica, obedecidas as regras próprias de licitações e contratos.

§ 1º As modalidades de loterias, jogos e apostas inerentes ao serviço de loteria do
Município de João Pessoa poderão ser desenvolvidas de forma direta ou indireta, neste último
caso por meio do competente instrumento de delegação contratual emanado do Executivo.

§ 2º Em caso de desenvolvimento lotérico de forma indireta, caberá à Secretaria
Municipal de Administração ! SEAD autorizar, permitir ou concedera exploração da respectiva
modalidade de loteria, jogos ou apostas, conforme o caso, precedida deprocesso licitatório,
quando cabível, devendo haver a imprescindível fiscalização da respectiva exploração, a fim de
garantir o permanente cumprimento das obrigações contratuais assumidas, sobretudo a
integridade da distribuição da premiação anunciada e a exatidão dos pagamentos devidos ao
Erário Municipal.

Art. 3º Os recursos financeiros advindos das atividades desenvolvidas direta ou
indiretamente pela Loteria do Município de João Pessoa ! LOTOJAMPA, por meio físico ou
virtual, serão destinados segundo as seguintes diretrizes:

I - ao financiamento de ações e projetos e aporte de recursos de custeio nas áreas de
assistência social, direitos humanos, esporte, cultura, saúde eeducação;

II - ao pagamento de prêmios, ao recolhimento do imposto de renda incidente sobre
a premiação e a cobertura de despesas de custeio e de manutenção da operação da loteria
municipal.

Art. 4º Compete ao órgão municipal gestor da Loteria do Município de João Pessoa
! LOTOJAMPA:

I - definir o modelo de exploração dos jogos indicados nesta lei, por meio físico, de
base territorial, bem como os jogos com geração e apostas virtuais, incluindo o comércio
eletrônico, podendo fazer tais explorações direta e indiretamente;

II - promover e implantar programas e projetos que visem à exploração eficiente e
responsável do mercado;

III - articular-se com instituições congêneres de outras unidades da federação, com
vistas à conjugação de esforços e à concretização de objetivos comuns;

IV - fiscalizar as atividades relacionadas à exploração das modalidades de jogos que
envolvam sorteios e apostas, decidindo, definitivamente, sobre osprocessos administrativos de
sua alçada e, se for o caso, aplicando as multas e demais medidas sancionatórias previstas em
lei, assegurado sempre o direito ao contraditório e à ampla defesa;

V - determinar, sempre que necessário, a realização de auditorias, inquéritos,
sindicâncias ou outras averiguações tangentes à gestão e funcionamento dos agentes
exploradores, incluindo sua situação econômica, financeira e tributária, assegurando a
integridade da prestação do serviço público de loterias e da exploraçãodos jogos envolvendo
sorteios e apostas;

VI - homologar os sistemas técnicos e tecnológicos relacionados aos jogos de
maneira geral, incluindo as apostas via rede mundial de computadores ou por qualquer outro
meio de comunicação;

VII - disciplinar a exploração das atividades lotéricas, incluindo códigos de conduta
ou manuais de boas práticas no âmbito dos jogos de sua competência;

VIII - desenvolver outras atividades correlatas.

Art. 5º Constituem receitas municipais oriundas da Loteria do Município de João
Pessoa ! LOTOJAMPA:

I - o resultado apurado pela exploração direta ou indireta dos jogos, loterias e
apostas indicados nesta lei;

II - dotações orçamentárias consignadas em seu favor;
III - recursos provenientes da celebração de contratos, credenciamentos,

licenciamentos, convênios e acordos;
IV - receitas oriundas da alienação de bens móveis e imóveis desincorporados de seu

patrimônio;
V - a cobrança de tarifas e emolumentos na forma da lei;
VI - prestação dos serviços administrativos decorrentes daexpedição e renovação

obrigatória das licenças, certificados e homologações de sua alçada;
VII - prestação de serviço de homologação de sistemas digitais, aplicativos e

streaming voltados para a exploração dos jogos indicados nesta lei;
VIII - licenciamento de suas marcas em favor de terceiros;
IX - outras rendas eventuais.

Parágrafo único. Quando a Loteria do Município de João Pessoa ! LOTOJAMPA
for explorada indiretamente, o valor da outorga será definido em processo administrativo,
devendo constar dos instrumentos necessários à seleção da empresa exploradora.
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Art. 6º Fica vedada a exploração de qualquer modalidade lotérica, incluindo os
jogos envolvendo sorteio e apostas, no âmbito do Município de João Pessoa, sem a prévia
autorização da Loteria do Município de João Pessoa ! LOTOJAMPA,ressalvados os serviços
de loteria explorados ou autorizados pela União Federal ou pela Loteria do Estado da Paraíba.

Art. 7º Os valores dos prêmios que não tenham sido reclamados pelos apostadores
contemplados no prazo previsto em regulamento serão revertidosao Fundo Municipal de
Assistência Social.

Art. 8º Para a execução do disposto nesta lei fica o Poder Executivo autorizado a
abrir os necessários créditos adicionais no Orçamento Anual do Município de João Pessoa, bem
como a efetuar as demais adequações orçamentárias ao seu cumprimento.

Art. 9º Ficam criados os cargos de provimento em comissão contidos no Anexo I
desta Lei, passando a integrar o quadro de cargos de provimento em comissão da administração
pública municipal direta.

§ 1º O anexo a que se refere o caput deste artigo define a nomenclatura, o
quantitativo e a simbologia dos cargos de provimento em comissão.

§ 2º A nomeação para os cargos de provimento em comissão criados será efetuada
por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 10 São atribuições do Diretor Geral da Loteria do Município de João Pessoa !
LOTOJAMPA:

I - Exercer a direção superior dos trabalhos da Loteria Municipal, estabelecendo e
executando os atos de gestão necessários à concretização das atividades lotéricas desenvolvidas
pelo município e seus fins precípuos;

II ! Emitir portarias e demais instrumentos regulamentadores das atividades
lotéricas exercidas pelo município;

III - Celebrar e firmar contratos, convênios, parcerias e demais instrumentos
necessários à consecução dos objetivos da Loteria Municipal;

IV ! Analisar e supervisionar os trabalhos dos demais setores da Loteria Municipal,
podendo chancelar e/ou anular fundamentadamente todos os atospraticados no âmbito da
Loteria do Município de João Pessoa;

V ! Analisar e aprovar os planos de jogos das modalidades lotéricas desenvolvidas
pelo Município, bem como seus respectivos regulamentos;

VI - Determinar, sempre que necessário, a realização de auditorias, inquéritos,
sindicâncias ou outras averiguações tangentes à gestão e funcionamento dos agentes
exploradores, incluindo sua situação econômica, financeira e tributária, assegurando a
integridade da prestação do serviço público de loterias e da exploração dos jogos envolvendo
sorteios e apostas;

VII ! Determinar a apuração, interdição e/ou fechamento de atividades de jogos
clandestinos no âmbito territorial do município de João Pessoa;

VIII ! Prestar contas e esclarecimentos administrativos aoSecretário de
Administração do Município, referente aos atos e atividades desenvolvidas pela Loteria
Municipal;

IX - Comunicar ao Secretário de Administração do Município os fatos relevantes
apurados no exercício de sua competência;

X - Atuar no controle da disciplina devida e manter a fiscalização da assiduidade, da
pontualidade e da eficiência dos trabalhos realizados, adotando ou sugerindo as medidas
cabíveis.

Art. 11 São atribuições do Gerente Administrativa da Loteria do Municípiode João
Pessoa ! LOTOJAMPA:

I - Gerenciar e orientar as atividades de administração da Loteria doMunicípio;
II - Gerenciar e orientar as atividades de planejamento da Loteria doMunicípio;
III ! Auxiliar o Diretor Geral na análise e aprovação dos planos de jogos e

regulamentos das modalidades lotéricas desenvolvidas pelo Município;
IV - Exercer as demais atividades que lhe forem conferidas ou delegadas pelo

Diretor Geral da Loteria do Município.

Art. 12 São atribuições da Gerente Financeiro da Loteria do Município de João
Pessoa ! LOTOJAMPA:

I - Gerenciar e orientar as atividades financeiras e contábeis da Loteria do
Município;

II - Auxiliar no recebimento de valores financeiros, pagamento de despesas e
prestação de contas das receitas e despesas da Loteria do Município;

III ! Realizar em conjunto com a Diretoria Geral a cobrança dos valores financeiros
devidos ao Serviço de Loteria do Município;

IV ! Confeccionar relatórios financeiros e contábeis das receitas, despesas e
destinação de valores financeiros da Loteria do Município;

V ! Realizar as comunicações contábeis e financeiras junto ao Tribunal de Contas
do Estado da Paraíba.

Art. 13 São atribuições do Assessor Jurídico da Loteria do Município de João
Pessoa ! LOTOJAMPA:

I - Assessorar juridicamente a Diretoria Geral em articulaçãocom a Procuradoria
Geral do Município;

II - Elaborar consultas internas e minutas, bem como realizar estudos e pesquisas de
interesse da Loteria Municipal, mediante requerimento do Diretor Geral;

III - Colaborar com os demais setores da Loteria do Município, quandodesignado
para tal.

§ 1º A assessoria jurídica da Loteria do Município de João Pessoa sesubordina aos
pronunciamentos técnicos da Procuradoria Geral do Município,nos termos da Lei
Complementar nº 61/2010 e alterações posteriores.

§ 2º As medidas judiciais de interesse da LOTOJAMPA devem ser adotadas pela
Procuradoria Geral do Município, nos termos da Lei nº 61/2010 e alterações posteriores,
devendo a assessoria prestar as informações necessárias.

Art. 14 São atribuições do Chefe do Departamento de Fiscalização da Loteria do
Município de João Pessoa ! LOTOJAMPA:

I ! Gerenciar e proceder com a fiscalização da regularidade da execução de todas as
modalidades lotéricas desenvolvidas direta e/ou indiretamentepela Loteria do Município;

II ! Chefiar a operacionalização dos sorteios executados diretamente pela Loteria do
Município;

III ! Chefiar a auditaria dos sorteios executados indiretamentepela Loteria do
Município;

IV ! Proceder com a apuração, atos de interdição e/ou fechamento de atividades de
jogos clandestinos no âmbito do município de João Pessoa, mediante determinação da Diretoria
Geral.

Art. 15 São atribuições dos Assessores Técnicos de Fiscalização da Loteria do
Município de João Pessoa ! LOTOJAMPA:

I ! Proceder os atos de fiscalização da regularidade da execução de todas as
modalidades lotéricas desenvolvidas direta ou indiretamente pela Loteria do Município;

II ! Comunicar ao Diretor Geral e ao Chefe de Fiscalização as eventuais ilegalidades
e/ou irregularidades aferidas em relação às atividades lotéricas desenvolvidas direta ou
indiretamente pela Loteria do Município;

III - Operacionalizar os sorteios físicos executados diretamente pela Loteria do
Município;

IV ! Assessorar na auditaria dos sorteios executados indiretamente pela Loteria do
Município;

V ! Proceder com a interdição e/ou fechamento de atividades de jogos clandestinos
no âmbito do município de João Pessoa, mediante determinação do Diretor Geral.

Art. 16 São atribuições do Chefe do Departamento de Tecnologia de Informação
Lotérica da Loteria do Município de João Pessoa ! LOTOJAMPA:

I ! Promover e gerenciar as políticas de Tecnologia da Informação e Ciência de
Dados em prol das atividades desenvolvidas pela Loteria do Município;

II ! Utilizar as melhores técnicas de Tecnologia da Informação eCiência de Dados
para a consecução dos fins da Loteria do Município;

III ! Auxiliar nos atos de fiscalização da execução de todas as modalidades lotéricas
desenvolvidas direta ou indiretamente pela Loteria do Município, mediante os meios de
Tecnologia da Informação e Ciência de Dados pertinentes;

VI ! Proceder a análise técnica e formular parecer formal para subsidiar a
homologação dos sistemas técnicos e tecnológicos relacionadosaos jogos de maneira geral,
incluindo as apostas, jogos e sorteios via rede mundial de computadores ou por qualquer outro
meio de comunicação.

Art. 17 São atribuições do Chefe de Divisão de Inteligência Lotérica da Loteria do
Município de João Pessoa ! LOTOJAMPA:

I ! Proceder com pesquisas, análises e obtenção de informações acerca das melhores
práticas de gestão, execução e compliance de atividades lotéricas no mundo;

II ! Realizar estudos e parceres resultantes das atividades descritas no inciso
anterior, a fim de subisidiar os trabalhos desenvolvidos pela Loteria do Município;

III ! Subisidiar de informações a Diretoria Geral e demais setores daLoteria do
Município sobre as inovações no mercado lotérico nacional e global.

Art. 18 A atribuição dos Assessores Técnicos da Loteria do Município de João
Pessoa ! LOTOJAMPA consiste em assessorar tecnicamente o Diretor Geral nos trabalhos
necessários à consecução de seus deveres e atribuições.

Art. 19 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as
disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 08 de junho de 2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal
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LEI ORDINÁRIA Nº 14.534, DE 08 DE JUNHO DE 2022.

AUTORIZA A REALOCAÇÃO DE DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS NA SMS/FMS E SEMHAB
ATRAVÉS DOS INSTRUMENTOS DA
TRANSPOSIÇÃO E DA TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS DE UMA CATEGORIA DE
PROGRAMAÇÃO PARA OUTRA NO ÓRGÃO, NO
VIGENTE ORÇAMENTO, EM OBSERVÂNCIA AO
INCISO VI, DO ARTIGO 167, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Realocar Dotações
Orçamentárias nos Órgãos que compõem a Estrutura Organizacional Básica do Município por
Transposição e Transferência de Recursos de uma Categoria de Programação para Outra, no
valor de R$ 2.756.000,00 (dois milhões e setecentos e cinquenta e seis mil reais),
exclusivamente para atender às insuficiências registradas nas dotações orçamentárias relativas
aos Grupos de Natureza da Despesa:

4 # INVESTIMENTOS.

Parágrafo único ! Os Órgãos do Poder Executivo que serão objeto da Realocação
de Dotações Orçamentárias de que trata o caput, estão especificados nos Anexos I! para o
Acréscimo e o Anexo II! para a Redução de que trata esta Lei.

Art. 2º A Realocação de Dotações Orçamentárias ocorrerá nas Classificações
Funcionais e Programas integrantes dos Órgãos que compõem a Estrutura Organizacional
Básica do Município na estrita obediência aos limites e às condições fixadas no artigo 1º desta
Lei.

Art. 3º O Decreto de Realocação de Dotações Orçamentárias Autorizados por esta
Lei, explicita as Classificações Institucionais e Funcionais, bem como das Modalidades de
Aplicação das Dotações Orçamentárias a serem estornadas e os Programas e as Despesas para
as quais serão transferidos e transpostos, os valores daquelas dotações.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 08 de junho de 2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 14.535, DE 08 DE JUNHO DE 2022.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial para
inclusão de nova Fonte de Recurso na Estrutura Orçamentária na Secretaria da Infraestrutura no
valor de R$ 1.750.000,00 (um milhão e setecentos e cinquenta mil reais), na forma abaixo
discriminada:

11.000! SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
11.101! GABINETE DO SECRETÁRIO R$

15.452.5099.111050! CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, REVITALIZAÇÃO
E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS CALÇADAS, CALÇADÕES

4.4.90! 1759! INVESTIMENTOS ..$$$$$ ........................................ 1.750.000,00

Art. 2º O recurso necessário à abertura do Crédito Especial de que trata o artigo anterior,
correrá por conta da anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso
III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:

08.000! SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
08.301! FUNDURB

R$

15.451.5373.401473! EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA E DE DRENAGEM

4.4.90! 1759! INVESTIMENTOS$$$$$$$ ....................................... 850.000,00

15.451.5370.584204! DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE ÁREAS
DE HABITAÇÃO E DE INTERESSE SOCIAL - FUNDURB

4.5.90! 1759! INVERSÕES FINANCEIRAS$$ ......................................... 900.000,00
TOTAL$$ .............................$ ............$$ ....... 1.750.000,00

Art. 3º A nova Fonte de Recursos referenciada no artigo 1º, será alocada na programação
constante do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária Anual, relativa ao exercício financeiro de
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA ,
Estado da Paraíba, em 08 de junho de 2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

LEI ORDINÁRIA Nº 14.536, DE 08 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS E
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO AOS AGENTES
POLÍTICOS MUNICIPAIS VINCULADOS AO
PODER EXECUTIVO EM ATENDIMENTO AO
ART. 7º, INCISO VIII E XVII DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º É direito dos agentes políticos do Município de João Pessoa vinculados ao Poder
Executivo, Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Geral, Procurador Adjunto,Secretários,
Secretários Executivos, Superintendentes e Superintendentes Adjuntos:

I ! Gozo de férias anuais remuneradas, com um terço a mais do que o salário normal.

II ! Décimo terceiro salário, com base no valor integral do subsídio

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão à conta das dotações
orçamentárias previstas e aprovadas na Lei Orçamentária Municipal.

Art. 3º O 13º salário deverá ser pago na mesma data em que for previsto o pagamento
para os demais servidores municipais.

Art. 4º Os efeitos desta Lei aplicam-se no que couber, ao corrente exercício financeiro.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, Estado
da Paraíba, em 08 de junho de 2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Mesa Diretora

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CA57-69D9-935A-BB5C

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIANº. 2298 Em, 09 de junho de 2022

, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/202, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 61.195/2022.

I ! Exonerar, a pedido, CARLOS FELIPE COSTA BOTELHO,
matrícula nº 101.760-4, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de ASSISTENTE
JURÍDICO da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 06 de junho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8CBB-9876-29B4-CC9B

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIANº. 2299 Em, 09 de junho de 2022

, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei Complementar nº 143 de 07 de dezembro de 2021, e tendo
em vista o que consta do Memorando nº 62.281/2022.

I ! Nomear SIMONE MEIRA BARSI, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAE-2 de ASSESSOR DE GABINETE DO PROCURADOR
GERALDO MUNICÍPIO.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de junho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 2300 Em, 09 de junho de 2022

, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei Complementar nº 143 de 07 de dezembro de 2021, e tendo
em vista o que consta do Memorando nº 62.281/2022.

I ! Nomear DAIANE DOURADO QUEIROZ, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAE-2 de ASSESSOR ADMINISTRATIVO-CCAM da
PROCURADORIAGERALDO MUNICÍPIO.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de junho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C2F7-9182-3623-C7F5

PORTARIANº. 2301 Em, 09 de junho de 2022

, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei Complementar nº 143 de 07 de dezembro de 2021, e tendo
em vista o que consta do Memorando nº 61.189/2022.

I ! Tornar sem efeito a portaria nº 2182 de 17 de maio de 2022, publicada
no Diário Oficial de 23 de maio de 2022, que nomeou MARIA DO ROSARIO DE LIMA
RIBEIRO, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAÍ-1 de AUXILIAR DE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.

II ! Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2302 Em, 09 de junho de 2022

, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei Complementar nº 143 de 07 de dezembro de 2021, e tendo
em vista o que consta do Memorando nº 61.189/2022.

I ! Nomear OTAVIO DA SILVA SANTOS, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAÍ-1 de AUXILIAR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de junho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E04C-F47F-7283-6515

PORTARIANº 2303 Em, 13 de junho de 2022

, no uso das
atribuições previstas nos inciso V e VIII do art. 60, einciso II, letra a do art. 76, da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa e tendo em vista o que consta no Memorando
Interno nº 62.407/2022.

I ! Fazer retornar ao regime da CLT-Consolidação das Leis do Trabalho,
o servidor JEOVÁ TOMAZ DE OLIVEIRA, matrícula nº 23.769-8, para a função de
VIGILANTE MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E
CIDADANIA, de acordo com a determinação Judicial, exarada no processo trabalhista nº
0001648-19.2017.5.13.0006.

II ! Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/056E-0342-F111-2954

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

SEAD

PORTARIAN.º 358 Em, 8 e junho de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril
de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e Edital nº 02-PMJP/SMS, de 15 de dezembro de 2020, publicado no
Semanário Oficial Especial de 15 de dezembro de 2020 e tendo em vista Memorando
39.079/2022.

prorrogar por 01 (um) ano o Concurso Público para
provimento dos cargos de carreira dos servidores da SECRETARIADASAÚDE, realizado
de conformidade com as disposições do Edital nº 02-PMJP/SMS, de 15 de dezembro de
2020, homologado através da portaria nº 306, de 22 de julho de 2021, publicada no
Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de 21 de julho de 2022.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

R E S O L V E:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIAN.º 359 Em, 8 e junho de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril
de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e Edital nº 01-PMJP/SMS, de 15 de dezembro de 2020, publicado no
Semanário Oficial Especial de 15 de dezembro de 2020.

prorrogar por 01 (um) ano o Concurso Público para
provimento de vagas nos cargos do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de João
Pessoa, realizado de conformidade com as disposições do Edital nº 01-PMJP, de 15 de
dezembro de 2020, homologado através da portaria nº 305, de 22 de julho de 2021,
publicada no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de 21 de julho de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

R E S O L V E:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D654-E68E-7231-D4C0

PORTARIAN.º 364 Em, 10 de junho de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
58.211/2022.

de acordo com o artigo 95, inciso I da Lei nº 2380 de 26 de
março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, VICTOR HUGO OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, matrícula nº
90.922-0, ocupante do cargo de MÉDICO, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

RESOLVE:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B029-628C-CD45-6311
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PORTARIAN.º 365 Em, 10 de junho de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2022/PAD nº
70/2021/COPAD/SEAD! PAnº 2020/041534 e outros.

de acordo com o artigo 95, inciso I da Lei nº 2380 de 26 de
março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, ARILENE MARIA DE OLIVEIRA CHAVES, matrícula nº 85.466-2,
ocupante do cargo de AGENTE EDUCACIONAL, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

RESOLVE:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9074-9D5F-C923-A3E9

PORTARIAN.º 366 Em, 13 de junho de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e tendo em vista o que consta do Memorando n° 47.373/2022.

I - Conceder a remoção da servidora MARCELLAGRAYCEAMORIM
SARAIVA BARBOSA, matrícula nº 100.591-1, ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E
RECREAÇÃO, para a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, de acordo com § 1º artigo
56 da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

R E S O LVE:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1E64-93CC-2A95-4477

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2022

PROCURADOR DO MUNICIPIO,
CLASSE !A", Padrão I, Concurso Publico Edital nº 1-
PMJP/PGM, de 30 de julho de 2018

no
prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital, (artigo 46 da Lei Complementar 61/2010),

1 # :

3 -

4 #

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

APrefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria deAdministração, no uso de suas atribuições, torna
público o presente , do candidato PEDRO FILIPE ARAUJO DE
ALBUQUERQUE inscrição nº 10001038, na 17ª posição, para o cargo de

selecionado por ordem de classificação no
, publicado no Semanário Oficial Edição Especial, de 31 de julho de 2018, e

Edital de Homologação do resultado final, publicado no Semanário Oficial 1690, de 16 a 22 de junho de 2019,
nomeado através da portaria nº 2140/2022, de 11 de maio de 2022, a se apresentar para posse do referido cargo,

de
acordo com o que segue:

Na Procuradoria Geral do Município, por meio da Comissão Organizadora
do II Concurso Público para ingresso na carreira de Procurador do Município de João Pessoa, situado na
Procuradoria Geral do Município, no 2º andar do Paço Municipal, localizado à Praça Pedro Américo, nº 70,
Varadouro, João Pessoa, Paraíba, das 8:00 h às 17:00h, munidos de certidões circunstanciadas expedidas pelos
órgãos competentes:
I- o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, mediante participação anual, em, no mínimo, 05 (cinco)
atos privativos de advogado, em causas ou questões distintas;
II- o efetivo exercício da atividade de mediação ou arbitragem na composição de litígios;
III- o efetivo exercício de cargo, emprego ou função pública ou privada, inclusive magistério superior, que exija a
utilização preponderante de conhecimento jurídico;
IV- o efetivo exercício da função de conciliador junto a tribunais judiciais, juizados especiais, varas especiais,
anexos de juizados especiais ou de varas judiciais, por, no mínimo 16 (dezesseis) horas mensais e durante 01 (um)
ano.

Na Junta Médica Municipal, situada à rua Francisca Moura, nº395, Centro, João Pessoa, Paraíba, das 8:00 às
12:00 horas, fone 3214-3710, para realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional e investidura
no cargo público, munido dos resultados dos exames abaixo relacionados, que poderão ser realizados em serviços
públicos ou privados:

a) Hemograma;
b) Glicemia;
c)VDRL;
d)Grupo Sanguineo
e)Fator RH
f) Machado Guerreiro (Chagas);
g) Urina;
h) Fezes;
i)Avaliação cardiológica - ECG;
j)Avaliação audiométrica;
l) Exame oftalmológico;
m) Raio X de tórax.
n) Sanidade Física e Mental

De posse do seu ato de nomeação, de sua declaração de bens e do exame médico pré-admissional fornecido
pela Junta Médica Municipal, o PROCURADOR DO MUNICÍPIO deverá se apresentar ao Conselho Superior da
Procuradoria Geral do Município, situado na Procuradoria Geral do Município, no 2º andar do Paço Municipal,
localizado à Praça Pedro Américo, nº70, Varadouro, João Pessoa, Paraíba, das 8:00 h às 17:00h, para sessão
solene de posse.

Após a sessão solene de posse no Conselho Superior da Procuradoria Geral do Município, o PROCURADOR
DO MUNICÍPIO comparecerá à Divisão de Posse! DIPOC da Secretaria da Administração - SEAD, situada na
Avenida Diógenes Chianca, n° 1777, Água Fria, Centro de Administração Municipal! CAM, telefone (83)
986458717, das 8:00h às 12:00h e 13:00h às 17:00h horas, para investidura no cargo público, munido dos
seguintes documentos, (original e cópia):

a) Registro de Identidade! RG
b) Cadastro de Pessoa Física! CPF;
c)Título de Eleitor com comprovante de votação da última eleição;
d) Documentos militar para o sexo masculino;
e) Carteira do PIS ou PASEP(se já teve emprego anterior);
f) Carteira deTrabalho (CTPS);
g) Comprovante de residência;
h) Diploma;
i) Registro no Conselho de Classe;
j) Certidão de Casamento;
l) Registro de nascimento de filhos (s) menor (es) de 14 anos e/ou portadores de deficiência ;m) Duas (02) fotos
3x4 recentes;
n) Conta bancária do Banco Bradesco S.A.
o) Declaração de Bens;
p) Certificado de antecedentes criminais da Justiça e da Polícia dos Estados em que o candidato houver residido
nos últimos cinco anos;
q) Comprovação de prática forense fornecido pela Comissão do Concurso.
r)Ata de posse do Conselho Superior da Procuradoria Geral do Município.

João Pessoa, 13 de junho de 2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Realização da pratica forense

2 - Realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4EE2-19A7-28F5-1EFD

SEDEC

PORTARIA nº. 17/2022 # GAB/SEDEC João Pessoa, 09 de maio de 2022.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE

JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA

RESOLVE:

Art. 1º

, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 66, incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de

1990;

. Designar o servidor abaixo, lotado da Secretaria de Educação e Cultura

como fiscal do contrato nº 06-001/2022 - referente a Dispensa de Licitação nº 06-001/2022

- Contrato de Locação de imóvel não residencial, destinado ao funcionamento do Centro

de Línguas Estrangeiras - CELEST, tendo como interveniente esta Unidade Gestora:

Art. 2º.

Art. 3º.

Art. 4º.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO

Incumbe ao servidor referido no artigo anterior acompanhar o
desenvolvimento da execução do contrato, observando as atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução Normativa nº 04, de 05 de Março de 2020 constantes noAnexo I,
Inciso I,Art. 2 c/cArt 58, inc. III e art. 67 da Lei nº 8.666/93.

Esta Portaria retroage aos efeitos para 01 de março de 2022.

Registre-se e Publique-se.

Secretária de Educação e Cultura
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SEDURB

PORTARIAnº. 027/2022 # GAB/SEDEC João Pessoa, 10 de junho de 2022.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA

RESOLVE:

Art. 1º. Djalma Gomes da Fonseca Junior 95.173-1
Fiscal do Contrato nº 04-898/2021

Império Serviços Agropecuários e Locações - EIRELLI

Art. 2º.

Art. 3º.

Art. 4º.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO

, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IVda Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

Designar o servidor , Matrícula nº. ,
para exercer a função de , referente ao Pregão
Eletrônico nº 04-027/2021, que se trata de prestação de serviço de locação de veículos,
modelo motocicleta 160cc marca Honda Bross, para atender as necessidades da SEDEC
correspondente aos meses de abril a novembro/2022- que resultou na contratação da
empresa (CNPJ
14.657.444/0001-09).

Incumbe ao servidor designado acompanhar o desenvolvimento da execução do
contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04,
de 05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt 58, inc. III, e art. 67 da
Lei nº 8.666/93.

Os serviços prestados pelo servidor, ora nomeado, serão considerados de caráter
público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Esta Portaria produz efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

Secretária de Educação e Cultura
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PORTARIANº 020/2022

Constituir Comissão Especial, designar os
servidores público, responsável pelo
acompanhamento e recebimento, Termo de
Doação nº 00014/2022 - firmado(s) pela
Secretaria de Desenvolvimento Urbano!
SEDURB e a Secretaria de Juventude,
Esporte e Recreação! SEJER/PMJP;

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDURB, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Especial para acompanhamento e recebimento dos
materiais/equipamentos oriundos do Termo de Doação nº 001/2022! Secretaria de
Juventude, Esporte e Recreação! SEJER/PMJP;

Art. 2º Designar os servidores abaixo, lotado na Secretaria de Desenvolvimento Urbano na
comissão de acompanhamento e recebimento, tendo como interveniente esta Unidade
Gestora:
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Art. 3º Incumbe aos servidores referido no artigo anterior acompanhar e receber conforme
"Termo de Doação de Recebimento de Bens Móveis e/ou Serviços nº 001/2022#- sendo
esse ativo recebido originário do Pregão Eletrônico nº 04-050/2017, ARP. Nº 019/2018,
Contrato nº 04-057/2018 e empenho nº 2000006, objeto Academias da Terceira Idade
(ATI) equipamento público esportivo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Registre-se e Publique-se.

João Pessoa, 13 de junho de 2022.

Secretário de Desenvolvimento Urbano
ANTÔNIO FÁBIO SOARES CARNEIRO
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SEJER
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
CHAVE CGM:
DATADEABERTURA: ! ÀS . (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO:

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através da sua Pregoeira
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital ficará à disposição dos interessados no
prazo prescrito na legislação pertinente, no site , sob o

, e no site . Consultas com
a e sua equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no
Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail . Fundamentação legal: Lei nº 10.520/2002, pelo
Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº 4.985/2003, 7.884/2013,
8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e
alterações posteriores.

João Pessoa, 14 de 2022.

número
da UASG

08.293/2022 13.032/2022

30/06/2022 : 09:00hs
6RDC-13LY-1CI5-SI67

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES
ELETROLÍTICAS DE GRANDE VOLUME, PARA ATENDER A NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA DESTINADOS AS UNIDADES BÁSICAS, HOSPITALARES,
REDE ESPECIALIZADA(POLICLÍNICAS, SAMU E CEOS), SAD, UPAS E ZOONOSES.

, Bruna da Silva
Cartaxo

www.comprasgovernamentais.gov.br
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes

Pregoeira

cel.smsjp@gmail.com

de Junho

Bruna da Silva Cartaxo
Pregoeira da CSL

926792
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AVISO
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11.009/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2022/088117 da SEINFRA.

CHAVE:WP48-47QR-Y11X-5EZJ

A Prefeitura Municipal de João Pessoa (Secretaria de Infraestrutura! SEINFRA), através de seu
Pregoeiro e Equipe deApoio, designada pela Portaria nº 1658 torna público, que, conforme processo
administrativo Nº. 2020/088117 da SEINFRA, referente ao Pregão Eletrônico nº 11.009/2022, e nos
termos da legislação vigente, foi declarado FRACASSADO, no dia 13 de junho de 2022, a referida
licitação, cujo objeto é o Pregão Eletrônico tem por objeto

João Pessoa, 13 de junho de 2022

PetrônioWanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeira/SEINFRA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ESCORAMENTO DA PAREDE DA FACHADA SUL DO ANTIGO PRÉDIO DA ALFNDEGA LOCALIZADA
NOMUNICÍPIODEJOÃOPESSOAPB.

www.licitacoes-e.com.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

OBJETO

CHAVE CGM: MJZU-R62J-131G-JXA7

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11.015/2022
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº. 2022/41.956 da SEINFRA.
DATADASESSÃO: 28/06/2022
HORÁRIO DAABERTURADAS PROPOSTAS: 09:30H - Horário de Brasília
SESSÃO DE DISPUTA: 10 H - Horário de Brasília

:

A Prefeitura Municipal de João Pessoa (Secretaria de Infraestrutura! SEINFRA), através de seu
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada pela Portaria nº 1658 torna público que fará realizar a
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério de menor preço por item. O Edital ficará a
disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site

, sob o número da l i c i tação e no s i te
. A cópia do Edital e seus anexos estarão

disponíveis e a disposição dos interessados a partir de terça-feira 14/06/2022, nos endereços já
mencionados SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, regulamentada pelos Decretos
Municipais nº 4.985/03 e nº 5.716/06, Decreto nº 7.884/2013, Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações posteriores, Decreto Federal nº 5.450/2005, Lei Complementar nº 123/06 e 147/14.
FONTE DE RECURSOS: Ordinários. Consultas com o Pregoeiro e sua equipe de apoio, pelo Fone:
83 3214-7218.

João Pessoa, 13 de junho de 2022

PetrônioWanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

Fornecimento e Instalação de Padrão de Entrada e Subestação aérea para a Escola
Municipal de Ensino Fundamental Paulo Freire, localizada na rua Francisca Soares da Silva, no
BairroJardimVeneza,nacidadedeJoãoPessoa-PB.

943323www. l i c i tacoese .com.br
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.267/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.388/2022
[CHAVE CGM: R3V9-IYQO-YRJI-KFFX]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Artista FELIPE
SANTOS representado pela pessoa jurídica FERREIRAPRODUÇÕES, LOCAÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI ! CNPJ Nº 07.551.949/0001-29, valor estimado total de R$
10.000,00 (Dez mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA FELIPE
SANTOS PARA UMA APRESENTAÇÃO NO DIA 13 DE JUNHO DE 2022, DAS
20H00 ÀS 22H00, NO SÃO JOÃO DACIDADE DE JOÃO PESSOA, NOALMEIDÃO,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos doArt. 64,
caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 13 de Junho de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Memorando Interno Nº 17.223/2022/SEINFRA
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 11.008/2022

Contratação de Empresa Especializada para os Serviços de Implantação e
Drenagem na Praça Dr. Lauro Wanderley, Localizada no Bairro de Oitizeiro em João
Pessoa! PB.

A Secretária de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de João Pessoa no uso das
suas atribuições que lhe são conferidas e com base nas informações constantes do Processo
Administrativo Nº 17.223/2022/SEINFRA, referente ao Pregão Eletrônico nº
11.008.2022 tendo transcorrido regulamente o processo licitatório em referência, depois
de cumpridas todas as suas fases legais e administrativas com fundamentação na Lei nº
8.666/93 e 10.520, não sendo verificado nenhum vicio que pudesse macular a regularidade
do certame, tendo sido cumpridos todos os prazos regulamentares estabelecidos no
referido processo; homologo o procedimento e adjudico o objeto deste Pregão Eletrônico,
constantes na ata da Comissão Setorial de Licitação, declarando vencedora da licitação à
empresa RESILIÊNCIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº
20.547.072/0001-60 no valor global de R$ 74.336,96 (setenta e quatro mil, trezentos e
trinta e seis reais e noventa e seis centavos).
.

João Pessoa, 10 de junho de 2022.

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário de Infraestrutura /PMJP.

OBJETO:
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